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tlARWb~C~AMARA DOS DEPUTADOS 

PROJ~ro/ 
NQ !f'3;A-1951 

LQ do Art . bb da Lei nQ 1 . 164 , de 24 
de 1950(C6di go Ele i toral ); c om parecer favo ­
da Comissão de Cons~itu~çao e J ustiça. 

o PARECER 
------------,-----~---~~~~~---------------

IR 

I 

I • ,r' 

'.:.:..._J .... tÍf"i --: -~~, --- l R_". ~ ~ 
; . 

_,..- l' 

... .......... 

------,---
J 

l.odifica O ~ 2 Q , do art • 
• 

Lei n. 1 1(4, de 24.7.5 
go ~leitoral). 

----..... ....-_ ... _~.,,~' u r 

~t. lt - O § 2º , do artigo 66 da Lei n. 1 1(4 , de 24 , , 
de ~95v (Codigo Eleitoral) tera a seguinte redação: .' 

-

{f, da 
, 

(Codi 

• 

de 

2º - everao ser orE,anizadas iliesas recepto-
ras nas vilas e nos povoados, assi~ como 

mentos de interna~ãu coletiva, inclusive 
onde haja, pelo r ,envs , 50 eleitores". 

, 

nos estabeleci 
, 

0S le!rosarios , 

t ~o .. 1.r • '-~- - ~ste lei e_'1trarB em vi~or na dat8 de sua ~ublic2: 
- -" ~~o, revogadas as disposisoes em contr ~~o. 

3'lla d' s fessões, em de Julho de 1951 . ..----, 

• 

-J 1.; ,~ TI,,' 1 S u \ .) 

- - , al ter ~ ,,3.8 ronosta I,are ú texto do r~di~o • .,1 e i to -

.J..V • 

, 
.1. red8 t?,ilo oferecida J'hjetiva diriruir-ivtvidClS' que redun-

, 
n 11 

-lf:n. e.li "etri .. ento 10 voto dos d-:J(, .tes de le"'-'ra. u su-~ressao do vo -_ A .-

to sir-nifica grave lesa0 no "qtril .. onio nolitic0 de UI. no ,.eE. Im-
, , 

I 

~ort3. na. i".nossi "ilidade de "lue : artici- e, direta ut.. i1'1diretamente, 
, - , 

da ~overnan;a de Sua Fa.tria. Dis ror~~€ q Con~titui~ao Federal, ~ 
, " 

~ice hier~rlJuico do sistewa juridico do '-'is, c01siderou o voto c,Q 

mu m,. direito e uma o1'ri.::;a'-São. .';'s excen;ões a essa Drerrogativa 

r 1vica funda, ental são as constantes da CODstitui~ão Federa1 1 ex -
, 

'1~icit~ e tét"ativamente descrité:s n:lS art~. 1:;2 e 13S. 

-1 

• 
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" :endo preceitos de Direito LYce:cio~al, obri[~tvri~~ent8 
- -never& spr i lternret1.dos res t ritivament e. -:::;!~vo~ ve"1d.J (,Yl,:> , l~,L "0 

darão s('r ""n2.ic~·dos ~~or analo[i'\ extensiVD. " SPCl...los . ~. / 

enSlYl? a pare'cJ.lél cl'.ss":'c.:::: 
A 

tÇ.>r""'lrpt~ tio1J.is". ~oy '"1certo " u:..triYl8 T'ontpc: de J..ir'l'1d~ C':::uneYlt".. 
" rios " r ::nsti t u.i Sã0 (l e 194{", COffi0Yltél.riú ao art. 1::;4) nue "o di-

" " -reit.J ds sufrélcrio, ·')ost..J I'ao seja sim~10s refleVQ d ... 3 "receitoE' 

CO~l cti tucionuis, cOuü . " -
~a se pretendeu, nao dircitu individupl 

~ , -; -
no sentido e1.. 1ue e o "labeas-corrus". fun;aú r'Jllic. , fun'~ao 

ti 
de instrLl.Jenta 5 ão do Povo: donde ser direito e dever". Co .. : 3. 

A " habitual, rofieiC'.::1ci' evrlica Diguit aue o eleitor e 'o :re,)r1ütE@ 

'o, "titulnr de Ulü irei to e inv(") c;tid o de UI:l,q fun'::: v. 
• v (1 irC'i to 

e" o direl' to' l' r -'·-'CI' ~-T1' T\ [-lI D"'-' D~ C -D ,, - ,'J' • t d - _~u \_A., '-'_I.~' ~ • .w. \.. '..J._ .~L,..' ..J ... lo • , 'l~ T'el') ) 
" nue decorre ,J pod:>r de votar". ..tente-sE' t18 tr"lv'cendencia des-, 

sa frculd'lde 'iolitice, nu~ndo, ryelq nalQvr1 ~ü eons~rr'ldo autor 

frane~s, eln intp~ra Dreronderante~ente a cat O [Ori2 de eidqd~o. 
C3.S sar :J direi to de voto eu y firur', "to de SUl 8. grnvidade, equi~-ª 

"- , -rflnc"o-s'" 'i iecreté(~ÁG e :'l('a"'3cid~'Je "ol~tica. 

- " " . dI' 1 . r'T 1 ~.TC U -, . l • d r::enCl0 1t1. oc rlct e~'l":_'lÇqO e, .. Vl~Or, d .... _~ .... " :10c'er:., ~er ll.iTE'·(ll v , 
de se al·~[:'t:.r e votar. T' ltú iS3J e exato, COL.O Cú;-J justeza a"l-

verte Fontes de •. iranrip, que os surdos-Ludo"', cal'azes de ex-ri _ 
" TI,ir r:.;r escrito sua vontade, rem co; o 0:::- ce:os, l' oner. votar C' a 

" Justi';a =:lei tor3.1 recesf.;"'rie .entp deve estgr "1. 1 tr', nor l-.eioE' ou 

rrocessos AS'ieei'<is, a ca',t?r-lh 8S ü "ro'lu:roci'lLCtltO. 
, 

.::'e d;) .ai::, o art. l::;~ da Cu lst:.tui;ão }t'c erGl 0statu-
" , , 

;ll ;) su r:-'fio univercal. Rec::r' e~.eul")i a no Cor1igo -'~olitico da - , , 
:Tp ~ ~'o, so lor outrE lorr. a mIe existpnte l)O ere:.. ser Axcer'cionR a. 

• A 
~ obrigatoried~de de ser UrIV:~~~L, de t~l l~nort~ eia que a C' r , , 
ta Civic8. d~ 1c'l,-,-blic; a decretou, -"ois eY1.tende ser tir. dos '")res-

" S.i!,-Jstos da r'lr:>L .)cr"'c:":-. CÚJ..'lG J rrr-:' .. '" OqS .aiorü. r, sc:r:" f"1 -'il _ 
, 

... ente .-,.li..::Jid:: . ."i tri1unais ou ler-i31arlores or4ir 'rio:: 1 u1esS0T .. 
" livreiJ1e'lte cercpa-l'l el cua l~titude. Dito isto, "rocedc'~ er-

, - -, 
gLilltê: .ue text ... , ja '1ao se c1iF"a da Custitui';<30 ?eder~:l, l...Dico 

, " -, 
juridic~ ente habil ~a es-eeie, !~as ~esmJ ~e leri~l ~au ordiYl~ -

rir" legitima" ""roiti~:lo de v0t"',r c!.J:' )ort"'~ores do Lal de 1''''n-, 
sen? l.uito ~tO coltr'.)rio. "'i '1"S v ler'" os da i'lter"'reta <-:", 1::!.S-

~ , '-' t0rica, rc~o~tql do a f~2.abor1 ao ~o C~digo ~leitoral, cu for. e no 
" cer.l de:"'or vS ,qe')utado~ dCt exti1lt' ler":'slaturn "ue re "'nf'scern. 

nec-tp, 21 r t::.Ylr cor. :lS'3 prtu .:1 COL:"S:-;:"O de Co~stitJ.::'~:::c P J'.lf'ti
5

" , 
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como o preclaro Profecsor LfolSO Arinos, o 3º do art. (( f oi 1n-
... 

for~lad'J :,elo desejo de ser cate[oric"Lente reconhecido u c'l':"~21tode 

voto dos d,)~i1.tes de 1 e:>r3. . Reconhecido , Si1:, nois a Co 1fti tui;ão 

fen~ricacente j~ o i~stituira no art . 131. :orq~e , ent~o , ~~o se 
N , -

serviu o r'l i ,~o, ~ C,-, 'iesürna 'ao eJ ~ecifica? Foi notreLentc 'lar Ylao 
~ ~ 

fJrir s~seeticilid~des , re udi n J L. r~lavra que anélcronicoriente 
, , , N' 

continuá. a s?r ...L .• "tabu". D?i a designar'ao generic~. dA 'leJt~' "'le-
~ s ~ 

ciLentos dp i '1 t ern'"l. ;ão coletiva t, nos quais sem::Jre se i~st,., lar ::- o me 

sas rece'1toras, nJS nasoc; i05 inclusive. 

~~0 ~a Dolre deJutada Conceiç~o uantalliari[, re' re~ rt9nt,., 
, ~ 

d~ povo ~a ~sse tleia Lerislativa de qO 2ulo , cuj" obr~ ~ ~v~r , , 
dos r.an;,enia.nc~ c verd~deiré.:".lente notavel , Lerecedor'3. 08 to·J.o 'l'i.lajd. 

so e incentivo, as judic!oSRS ~al~vras aue se vai ler: 

7 
- ; - , 

"0 cidadao viti"'1a a lepra D;:tO e w erimiDoc::oou 
- , 

. der:ente; 

v"'I~,ente , 

:'retendenl 

se perde sua liberdade de locomoçao, e , exclusi-, 
eCI bene~icio da coletividade, danuele c ~Iesruos qke , 
lhe seja r!egado o exerc.i.cio do voto . 

.GI,l se internando, CUlY(1riu o cid~d:ú doente o 

seu dever. , , 
Nos , os sadios, os beneficiarlo c des~~ nobre 

~ • ' A _ 

renu....lcla, temos, tCllLbcm deveres ~"\ar::l cor ele , 1u~.ndo nao 

de recoritecL.e 1tO , 3.0 Lenos de retri:'Ii.li-são. 
, 
.... , "ois , de nosso extrit::.. obri[;e.~ -0, aindé.iTnais 

A 

lln. (lu~li ad€' e le""isl:'.àor s , zel.:rL"l')s .,...,c::.., cefe, p. de suas 
, 

garantias , :J.Jn. ara-lo e :ninvrLtr-lhe 0.3 sofridmto .... . 
, , 

7iolar a~alnuer direito ~o ilt~rnf u • , rlc~ 
N , N 

e tu~o, atentar 1ao co contra Q cid~dao , L.QC outro te.nto 

contre. u. e::;C02. d) )r~ rio doente , di..::no , _}(,,~~~~. co c1':'~ 10 , 
A 

~e tudo o conf~rto mor~l . Ceric , Je' sa "'or1 [., u.. rlu 1,) ú.-
A , 

teLta'1:> contra ele , a1e_. e desres:,eit"r í'ror..te.lr -11t ~no~ , ..., 
sa Carta agna e afi~dl criar o ices q 'ru ria rrofil~~i~ , 

se,,, re tão iilvocada, :Jor"'ue ,.cli tos, lli!.a vez c-.Jrrelid,) taL.a­

n..1-1Q riso 8..'enas -,or tere: fie' (1- doentes , f'1..;. irian: dn in-, 
tern:' ~ão coril'"\ul~·oria. 

~e a questão da ' roibi;ã ~ do vote 0: 00ont_ r 

de :e~;ra gir", sobretw}o diante do neri;o 1e evE. ltU 11 co.+ 
, 

2io , t"J .. Iossibilido.de !Jade ser c f'2s t ':lde , b~st"'rldo :--ara .i._~ 

SJ ,:ue se '}asse as ur'1as pelas estuf'ls de rJ.csLlfec~&u U~',-
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, 
dG.s :lv' s&n::. L;ri03 de lo. ra :....r:.:. <:l s' id" de objeto" e de 

r. 
corresT'ondc., .. c::'~ dos i.lterLadu, rvce~,so natu.r<:lli .. entc il-

S'ldo e , :ta C~~~rl' ~ L....) . l......... (.... ~r oc~si~o Cu ~l ito rf , , 
lc:4[:; e nus T...;t nos únidvs da ... mer~ca Oü .l'orte , rai~ onde , , , 
a s('Ire~'l"a,-" nv 811sen::'::.n03 e , t'l:" l.. co ~ul",",r':' , na 

eJ i./ v de .....: de novembro de 1<JLi-3 • 
..:..ni reswüo, CO~l ~I a,)arecL,ento dE', ~ S1...l 4"0111 s , a 

, "-
u • cJ:l sr.!'l2t rio '~ .~E. ~r1. I''"ls:OU. " ser n(: de~'re-

~ 

ert~v vvltan-
, , 

de a e~ta:iJ e os ilter~~dvs, éS centen::." , 

lt 
( . . , v, co_o a ~ , ao conv ~ClO SOClé.. ...... 

" A 

'":0 •.• 0 ~e ve, ~1esse t8rreno , 
" ~ 

2.J rogresso da cie~ci~, hJuve grande evol~~úo no mun o . 
, 

" -T ,.., .... 
.1.'1 V .:. , ovo civilizado e deuocr·,\tico , ... ao pu erüurivs retr.Q 

gr' (1 ar de .::: neira algUlI,a , co ... etendo tãl.. grave inju ('"ti sa , , 
neE~r'1do c..os cirl c'~os eYJ.te::> ,e le)ra o direito ('::'licodo 

voto . " 
, , 

~rel'ú u.eSliO caut.'~las '''rof'il ..... tic , ~ue seri' m ncndp~~' 01s, 
-.;. '" t; f' -i C ~ r'; .., rr .., ; ~ ~. "n +. -I- c·; o a] r1 e - . nc r 1"\ u 1" I . o 1 . :- l' -.t r" 1 v ~ .J \,..J ..... ..L ... .....-..4 ..... (.... ..... \,.. ....J.J. ..... \.4 ...L.... ... ~4 V !) _ _ ~ 

" " 
, , 

e_ nosoco~ios '0 l~tr~monio eleitoral o . ... ..... ~ . __ el. r1 c a l'un an-
• 

tes e abaliz;:1d:.s oriniües q .... E. es ecialistc..~ co su. .. adcs vulf'lrizQ, 
A • 

r3.~u, i 1~trl..<Ql. este ~rojetc r} O.: . .) d...JcUL:entos of'·:ci<:.i J, r1e t0ur G 
, 

a1...tori :de irrecu~"veis. 

v ~r • .LJa'....o.ro de ~vuza 2:., i 1..c" atucl_ D..:..retor do De.' rt~:nento 

' e -ro (> ilu.xi::. da .L;6 ri. d ...... ~tr 10 de ...: . Paulo e o Dr . _-r~ ci 'co ...: 
,,/ , 

.. e .... dol·. , -'iretor-Clinico rio C'Cll~tori0 " udre -"--P11tu" , té.:~. da-

"'1.1,ele .. st~do , dvis n:)l;-,es de.('linitiv:.. e benemeritar:eYltG rincul"dos 
.. " -

~ó setur ciL.r.tif'ico e aduinistrativo .é...l'r. de:"'el s::v no .. ::1 (' 

H1nsen, n.te:,ta .... erer .. ptoriar. ente c.. iL.90~ 'i'.-ilid." c e e H~lo ,..)to 

cre:cce . .-.te-se 
, 

~ue .:Ü3 ..• .. b"'~ <.... lnVl:"" l.L.L<.lé 
, , 

conté...:lo , S8(·:..1-.do asse[uró...: .. 8.':':" .. ':1..1$ cv1,1ecec'ores r10 ass to, .... d 

cautelR.Y li 'ind' sv.bsister.. v reC1...rso das estu as oe Aesinf8c" - o , , 
1fsa-' - S J. esrr.0 .1.) ~ra:::i 1 , no T'~ r ... e 8, t 

'de 1945, e .1U:; _sto.CGS 'v:lÍdos r'lc- ..... ":ric· 

'lo '"u.t:1.c1· 

2.2.: . .J 111e .n",rr.a 1. ente se 4" 0 ~ co .. á. corre • 

U.3C ertine ... 

-. Catarina n~: -_e15ue~ 

do ~vrtE" , r'...J 1f .....,r: .• c o '...J1: 

"':3.nta~:;.r..i. ...... e ru: .. u.itu , 
F~r-se-i:l c " ~s c o ... -

e íJh--.tor 
",,~ ~ ri~ 

, , 
lnte-::r . , taLbe .. l , o ;rescnte ex 'odient r cu"'i ~ e llllico.-

- , 
e verifica !J.L1e na Fâ.trir de _incolll , de sav americaYlc , . ela qual 

ri-''JrisL') irlfle~:ivel no 1ue tenre 3S reco ... enc1· l=C. "'a 

do Yk1r'~f d.r. 
(t,w'd) LI L la! 

l {! v..... ~ !;n..Pv vv.-

c{p i ~4r:t I J 
, 
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if 

O,.. . 'H'ientps do .. aI r'le ]rl1SC:l n?'v "or" dcctit ':'c1o.j ('la crec1pncü'll 
, 

C'ViC8 de vot'nt~s . 

COL!O cC"lch,c;qo: é1. Constitui" ~o FederüI ,J"torcoL.. u; !,01"'-

t;:r1 õres , l~ '1 ele l''.:l.lls'n " d'::'r itu de voto, :. .r: íL ~;::'"' os : ~_luiu 
, 

co é1.rt ~ 1::::1~ " -..J ":oci~-.J .wlei~)r'11, .).., L C r1v rt. ((, comple .. lu1 -

to", ,..{ ~~l.JJnte jir<=>:.to, ~0 d'::'cC'ri!.inpr 
" , lrov::'rl ""y c:" r

, r1e r",,:.. tj o ) .0r.::.. 

me lte . r0gec:;cttol, ·~..,~r "'U8 ,.] r ::1"\ e: r'rcitE cC' • 

, , 
ce d2-.ssil8r d.:vio.:'s, T,-~(' n.' •. 1t:::".G ~l,",ito d' 3 
i.1C'onstit~_·.cio·-:'Fll~ .. ente af..,star·· .. v;' i'1t n r. T-1.)S 

Fü i1tuito, 

cevt"ro, 
... . . Yl __ sO(',-,.~":"-.J , 

" :,õe-se ~ ;:Jr'1it"" .ent~ orr , r,yoosto. ).0 to~o ~ caro o ~0 ~ ~ 
, , 

t ((;:J ~,. ,. t' . Hr . ('0 Jurl~-J _ (:. or'")~., o aCreSC1.v E'l C:lusa artici é' ('., 

, -
~esr_a nat_reZq jur'::'~ica de core'~e. eYlta~ao le:al do 

- , 
C o-:sti tui; ,:" :'8 er r 1. ::::ü., '" rc Ué... ~lt~ él exem lJ o d() 1l- (., '1, e. ~ c -
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DEPARTAMENTO DE P RO FIL A XIA DA LEPRA 

••• 

/l 

/ 
, 

P A R E C E R -------

Solicitado a opinar, sabre o aspéto profilático da 
questão do "VC1l'O" dos doentes de lepra, internados, ou não, 
nos nosoc6mios, temos a declarar que não encontramos razão , 
alguma de ordem profilatica que justifique sua exclusão d~s­
se direito. 

São paulo, 4 de julho de 1951. 

(Atualmente, Diretor do De-çnrtAJlento 

~ de Profilaxia da I,€'()ra do F,stqdo de 

são Paulo) 
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T H ~ ;) T A R. 

ltadiating the lieht oI 'l'ruth on Hansen 's Disease 

'1 0llJ~1.c 8 1948 NQ 1 

p;ige 1( 

" The Carville patients did it '!galn. louisldna's joungest voters, 
comnrising onE of Iberville parish's 20 precincts, were the first to report 
unofficial returns in the Democratic primary election held on August 31. 
In the Senate short term race patient voters gave Robert F. Kennon 45 votes 
and 16 to Russel] Long. For Congressman 6th District, James H. r,:orrison at­
tested to his local popularity by getting 40 votes. His opponents H. s. RiCh'Hd 
son and John S. Nelson drew 14 and 4 votes respectively. 

* * * 
The ?ort 'iorth T2xas Telegram hds proved i tseli to be in the van 

of proGressivé newspapers by an editorial gave warm praise to Attorney 
General Tom Clark for waiving the immigration laws to permit the entrance 
of "Joey" to this hospital. 

The editorial's concJuding paragraph contains a valua ble truth, 
"Mrs. GuerreI'o VI'ill be doing the nation and mankind another service if her 
case helps to dispel some popular miscc.nceptions about leprosy that have 
caused those afflicted wi th i t to be subjected to unnecessa ry s u1'ferir..g ." " I; 

/ 
/ Y<.. ' 

/' 
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éÃMARA DOS DEPUTADOS 

R io de Janeiro, em 2 ~ Cie ag Ô;:',LO üe 1 51 . 

N: :1.630 

Encaminha autógraio 
do Projeto ue Lei n', 
923-E, de 1 l5L 

Senhor ~ecretârio: 

"I enho a honaa de enviar a Vossa E:<celência o óncl;.u.J,) .J.ü -

tógraio do i-'rojew ue Lei n\ 923, B, (le 1 951, qlle mo llica o fi 2,; "'0 Arl. 

d6 'a Lei n. 1 164, de 24 de julho de 1 ~bJ (Cóulyo Eleitoral). 

Aprove1.o a oportunioade para renovar aos...:a E .. celência 

os pro.edo", de minha elevada e::;:ima e ()is~1nta con .... iJeração . 

Anexos: 
• ~o.Ã sl~')' S~j: 

• vulsos. GURGEL DO AMARAL 

L Secre.ário . 

. celência o Senhor SenaL.or Etelvino Lln~, 

'0 Secretário uo ~enauo l' ederal. 
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'/lOUilLa o § ~ . , -.lO h.r . ..)ü I..l' 

Lei n 1 .104, ue 24 e JulhO de 
1 J5u {C6aigo 1:.1eitoral). 

o (. o n r e ~ o l~ a -..: i o n a 1 de re ~a : 
v 

Ar . 1 .hr~. 1 C § ~ . 1..40 Art . óó Cla Lei n. 1 l u4, 

ae 44 I..!e júlho de 1 <- 5J (l. ôaigo E..leitOral), pa._..:a a ~er a. .... eyú.id e r~ 

. -úaçao: 

" § 2 - -L;everao er or-JanizaJa .. me::;a 

rece t-tora _ na . ila_ e no. ~ovoauo~ , a~: .::im 

como no ..: e_ abelecimen~o, lle in ~ernação co-

le .! a, ind ~ ive os lepro::;ário.:3 , onJe haja, 

pelo meno _, 5, (l:in\{uenta) ele! ore"I1 . 

Ar . ~ E.-:ta Lei en .. rará em vigor na data:..la , ua 

publicação, revoga,ja - as ui po.:; ições e m contrário. 

A 

Car:r~ara ..10 ... L epLl.aQOS, em 
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FICliA DA SINOPSE 

Projeto n 2 ;23, de 1 951, 
n 2 1 164, de 24 de julho de 

, 

que modifica o ~ 22 do Art. 
, 

1 )50 (CodibO Lleitoral). 

1 Zm 27 de jul~o de 1 951, e lido e vai a imprimir. 

1:>6 da Lei 

Em 31 de julho d~ 1 951, é ar.unciada e encerrada a disc~ssão especial 

do projeto (1 2 dia em pauta). 

,.. 
~ ~auta, nos dias 31 de j~lho e 1 2 , 2 e 3 de asosto ne 1 )51. 

6 de ~ , '- ~ 
Em s.E.;osto de 1 951, e despachado a Cc)missao de _onRtit.liçao e 

Justiça. 

A , 

~m lb de 0 g0StO de 1 )51, e l ido e vai a imprimir, ~om parecer favo-
r~ vel da I~ omissão de Cons ti tuição e ';~s t iça (923jA ). 

,.., A 

Em 23 de agosto de 1 951, e aprovado req uerimento de rr é; f erencia. 

~ , -
~_m consequencia, e anunciada e encerrada a discussao. 

, ~ , N 

Passa-se a votaçao, sendo aprovado e encaminhado a Bedaçao ~ ' inal. 

1:.m 2)+ de 

(923-B). 

A' _ 
agosto :1 e 1 )51, e lida e vai a impri r11ir a Reda«(ao r' inal 
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Ciüu-d-lr\ ~;OS 'J....,P l.J1'ADOS 

-,.' 

;ri- f 

PROJ~TO N. 923-3-1)~1 

- ~23-.A-1951, que modifica o § 29 do 

24 de 4!!tll0"'r' da 1::150 (C~dibo ~lel- # iJJ",. 
Redaçao Final do projeto n. 

Art. ó6 da Lei n. 1 lb4, de 

toral. 

Art. lQ - O ~ 2Q do ~rt. bb da Lei n • • 

, 
de ~!21i .;'-P' de 1950 (Codif3,o .... 1 e i tora 1) J pa.: Sel a ter a 

.. 
d&.çtl.o: 

-It§ 2º - De~Jerao ser CY'iun':z&.d iS .'lE,sas 'Y·eceptoras 

nb.S vilas e !'lOS pnvcüc.us, Itsslm como nC's est~..Jt:;lecimentoR de in-

- ' ternaçao colptiva, inclusive os leprosarios, onde haja, pelo me-

nos, 50 e16itores". 

, 
Art. 22 - Lsta lei entrara em vibor na data de sm 

publicação, revoõadas a.S disposições em contr~rio. 

-Sala da Co~issao de Redaç~o, 

I 
I ( 

2~ de hgôsto d~ 1951. 

-. 
Getulio ~oura , rresidentb . 

, 
r .... ~ 

)L- ' '- I --' 

( 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

os 

R:ED çio 

PROJE O • 923-8-1951 

RedaçÃo 10al do proJ o n. 23-A-l 51, qu dlf1c o 2 d 

rt. 66 da Lei D. 1 164, e 24 d julho 
, 

• 1950 (Cod1go le1-

toral. 

SO CIO ' L r a: 

Art. lR - O 2A do rt. ó' d Lei n. 1 164, de 24 

e julho 
# 

1950 (Codi o 1 1tor 1) pa aa a t r • uint re-

.. 
daçao: 

ai 21 - -_~~arao I r o ianlza aa Q r o ptol'aa 

na v1l a nos povo do , 81 co no e.t beleci nto in-

.. , 
t rnaQao col t1va, inc1ua1 e o lepro ar10a, o de haJ , P lo e-

n I, 50 e1e1 o ea'. 

Al't. 2 -
# 

ata 1 1 ent ara a 1 OI' na data d 

-publl açao, r ..... -"'~ ... da 
... 

• 1 pOllço 
, 

Dl C ntl"arl0. 

-ala a Comiaaao R d ã, 24 ô to d 1951. 

tu110 oura, r 1 ente. 
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: DELEGADO DO 

- -4Cl ' , 
..... ~8RIIIM~",.~a .. 

GRÃO PRIORADO NO BRAZIL: 
J . M. MAC - DOWELL DA COSTA 

C. GRÃ- CRUZ D E JUSTiÇA 

CAIXA POSTAL 530 

RIO DEJANEIRO 

/ -
ORDEM MILITAR E HOSPITALAR DE SAO LAZARO D ..... ~~hOd:~t--~ 

TENENTE GENERAL DO GRÃO MESTRADO CAMARA DOS DEPUTADOS 
Ir,tn,ll>d:n Fe'viçol Legislativos 

- S . A. R . PRINCIPE DOM FRANCISCO DE BOURBON < DUQUE DE S L.:A'~ 

SÉDE PRINCIPAL: ~IIMII DRJD .. SEr 18 1951 ... 

Rio de ;raneiro. 6 de se :=O~~'ê!6RRAL I 
~e. :-.J~ 

/ ÇI ., 5:, 
Senhor Presidente,-

Em nome de Sua Altez Real Dom Franoisco de Bour-
AI 

bon,Duque de Sev1lha,Grao~stre desta Ordem Soberana 
ili tar e Hispitalar de Sao Lazaro de Jerusa.lem.no de 

sua Delegaçao Brasileira e no meu proprio.tenho I honra 
de trazer a VQssa Exoelleneia nossas oongratulaçoes 
pela approvaçaQ do Prpjeato '92~-19~, que,modiflcando 
o § 2Cl do artigo 66 da Lei n Cll . l64 de 24 de Julho de 
19$0 (Codigo EleitQral)~oonoedeu aos hansenianos reoo­
lbidos 8 leprosa rios o direito do 'voto . -

Ao ser disoutido em 1949 o proJecto do Codigo Elei­
toral ( proj ecto n Q 1 . 379/A de 1948, do Senado Ilederal), 
o illustre ~putado Dlooleoio Duarte (Dia rio do aongres­
so Naaional.de 6 de abril de 1949. pagina 2'74) apresen­
té~a emenda (de n Q54 ) com & mesma finalidade altruist 
e justa . -

, 
lnfelizmen~e,aq~ella opportunidade houve por bem 

essa Collenda Casa nao aoceitar a referida emenda,afas­
tando (assim) da partioipaçao cívica a esses brasileiros 
sofíredores.-

Esta otdem Militar,que se~dedide ~iversalmente ao 
combate a tao insidios molest1a,nao pode deixar de se 
congratular oom Egregia CSmar dos Senhores Deputa­
dos por haler reconsidearo aquelle seu aoto e pratio -
do,agora.tao benemérito oomettimento,integrando na vida 
pOlítica do Paiz aos que,reclusos do amplo oonvivio so­
cial em benefício mú uo,nem por isso se desinteressam 
dos negóoios pÚblicoa,e de oerto se resentiam do trata­
mento desigual que lbes era imposto . -

vnlho-me db ensejo. Senhor Presidente, para apresen­
tar a Vossa Excellenoia e aos Senhores Deputad2s.as ho­
menagens de alto apreço e d1stinota consideraç8o.-

-
(~osé Maria lIaa-Dowell Cos) .., 

Delegado do Grao Priorado no Brasil.-

A Sua Exoellenoia o Senhor 
Deputado Doutor Nereu Ramos 
Dignissimo Pres iden.te da 
Camara dos Deputqdos Federaes . -



• .. 

-
·V -"':,c .. s ~ . 

23. 

. .e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N.o 923-A - 1951 

Hodifica o parágrafo 2.· do artigo 66 da Lei n.· 1.164, de 24 de julho 
de 1950 (Código Eleitoral); com parecer favorável da Comissão de 
Constituição e Justiça 

PROJETO N.o 923-51, A QUE SE 
REF'ERE O PARECER 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O § 2. o, do artigo 66 da 

Lei n. o 1. 164, de 24 de julho de 1950 
(Código Eleitoral}) terá a segUlnte re­
aça..o: 

§ 2. o _ Deverão ser organizadas 
mesas receptoras nas vilas e nos 
povoados, assim como nOl; esta­
belecimentos de internação coleti­
va, inclusive 1S leprosários, onde 
haja, pelo menos, 50 eleitores". 

Art. 2. o - Esta lei entrará em v!­
gor na datal de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrárIo. 

Sala das Sessões, em... de julho 
de 1951. - Ulysses Guimarttes. 

Justificaçtlo 

A única alteração proposta para o 
texto do Código Eleitoral supraCItado 
é o aorréscimo da intercalRrla' IN­
CLUSIVE DOS LEPROSARIOS". A 
redação oferecida olJ]etiva dirimir dU­
\'idas que red"Jndem eIl' detrimento 
do voto dos doentes de lepra. A su­
pressão do voto Significa grave le­
do no patrimõnio político de um no­
mem. rmnorta na imposRibiJirlAde de 
que participe, direta ou indiretamen­
te, da governança de sua PátrIa. EIS 
porque a Constituição Federal, àplce 
,bjerárquico do sistema jurídico ao 
Pais, considerou o voto CORlO um di­
nito e uma obrigação. As exceções 
,. essa prerrogativa cívica fundamen-

tal sáo as constamtes da Constitut­
ção Federal, expllcita e taxativamen­
te descritas nos artigos 132 e 13!). 

Sendo preceitos d3 Direito ExcepCIO­
nal, obrigatõriamente deverão ser In­
terpretados restritivamente. Envol­
vendo pena. não poderão ser apll­
cados por ana'logia extensiva. E' o 
que há séculos ensina a parêmia clas­
sica: "Excepciones sunt strictissimae 

. interpretationis". Com acêrto doutn­
na Pontes de Miranda <ComentáriO!! 
à Constituição de 1946", comentário 
ao art. 134) que "odireito de sufrã­
gio, põsto não seja simples reflexo 
dos preceitos constitucionais, como 
já se pretendeu, não é direito indi­
vidual no sentido em que é o "ha­
beas-corpus", E' _ unyão pública, fun­
ção de instrumentacão do Povo: don­
de ser direito e deve~·". Com habi­
tual proficiê:lcia explícita Diguit que 
o eleitor é ao mesmo tempo, "titular 
de um direito e investido de uma 
função. O direito é o direito AO RE­
CONHECIMENTO DA QUALIDADlI 
DF CIDADAO, direito de que decor­
re o poder de votar". Atente-se na. 
transcendência dessa fa'Culdade poll­
tica, quando, pela palavra do consa­
grado autor francês, ela integra pre­
ponderantemente a ca'tegoria de cl­
dadão. Cassar o direito de voto con­
figura ato de suma 6'ravidade, equipa.­
rando-se à decretação de incapacida­
de politica. Fora: dos casos mencIo­
nados na legislação em vigor, NIN­
GUEM poderá ser impedido de se. 

.' 
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aHstar e votar. Tanto 155(' é exato, 
como com justeza adverte Pontes de 
lII1rande., que os surdos-mudos, capa-
3eS de exprimir por escrito sua von­
tade, bem como os cegos, podem vo­
tar e a Justiça Eleitoral necessária­
mente deve estar apt::., por meios ou 
processos especiais, a captar-lhes o 
pron unciamen to. 

Além do mais, o artigo lY da Cons­
tituição Federal estatuiu o sufrágio 
universal. Regra esculpida no Código 
Polltico da Nação. só por outra norma 
nele existente poderá ser excepciona­
da. A obrigatoriedade de ser UNI­
VER.SAL, de tal importê.ncia que a 
Carta Civica da República a decretou, 
pois entende ser um dos ~resgupostos 
da democracIa: como o regime das 
n.aiorias. seria facilmente elldida si 
tribunais ou legi~ladlJres ordinários 
pudessem livremente cercá. -Ia em sua 
latitude . Dito .sto, procede a pergun­
ta; Que text<-, Já não se diga da 
Constituição Federa'., único juridica­
mente háoil na espéCie, mas mesmo 
de legislação ordinária. legitima a 
proibição de votar aOE portadores do 
mal de Hansen? Muito ao t:ontrá­
rio. Si nos valermo da interpretação 
histÓrica, remontarndú à elaboraçã,.o 
do Código Elentoral. conforme podem 
depôr os deputados da extinta le­
gislatura que remanesceram nesta, al­
guns com assento na Comissão de 
Constituição e Justiça. como o pre­
claro Professor Afonso Arinos. o § 3. o 
do artigo 66 foi mforma'CIo pelo dese­
j de ser categurlcamente reconhe­
cido o direito ce .:Jto dos doentes de 
lepra Reronl1ecldo, sim pOIS a Cons­
tituição genprlc8mentL já o mstitui­
r~ no artigo 131. Porque, então, 
nao se serviu o diploma da designa­
ção especlficr? Foi nobremente para 
não ferir suscetibilidades, repudiando 
a palavra: que anacronicamente con­
tinú,a a ser um "tabú'. Dal a deslg­
naçao !'!enenca ele estabelecimentos 
de internação coletJva nos quais 
sempre se m,talarâo mesas recepto­
r!.S, nos nosocômlOs inclusive. 

São da: noore depUtada Conceição 
Santamana. representante do povo na 
Assemblela Legislativa de São Paulo 
ouja 10ra a favor dOS hansenianos é 
verdademimE' te nota ve. merecedora! 
dt todo aplauso e mcentivo. as judi­
ciosas palavras que ~e vaI ler: 

«O cldaO",\) Vitima da lepra não é 
um c:rlmmoso ou lemente; se perde 
sua llberelade de locomoçào, e, exclu-

sivamente, em beneflcio da coletlft­
da'CIe, daqueles mesmo~ que pretendea 
lhe seja l1egad( o exerclcl0 do voto. 

Em se internando. cumpriu o ci­
dadão doente o seu dever 

Nós, os sl1dJos, os oeneflclários deSi .. 
no ore renúncia, temns também de­
veres para com êle, quando não de re­
conhecimento. ao 'lenos de retribui­
ção. 

E', pois, de nossa E'strita obri«&­
ção. ainaa m"IS na qualidade de legÍl­
ladores. zelarmos pela defesa de SUIl!! 
garantias, ampara-I(' e minorar-lhe 
os sofrimento~ 

Violar qualquer diruto do interna­
do é, além de tudo. atentar não 116 
contra o cidadão, mas outro tanto 
contra a peSSOQ do própl'io dente, 
digno, nessa condição. de lodo o con­
fôrto moral. Seria, (bs~a forma, um 
duplo atentado contrn Ne. além de 
desrespeitar front.almcnt·e a nossa 
Carta Magna E' afiI\[l J (;riar óbices Ao 
própria profilaxia. s-:,mpl'" tão ir-YO­
cada, porque muitos. uma vcz ror­
rendo tamanho risco apenas por te­
rem ficado doentes iigurn:n da in­
ternação compulsória 

Se a questao CId proibição do voto 
aos doentes de lepra gira sobretudo 
diante do perigo dE' ~ventual contágio, 
tal possibil!dade 'Jode ser afastada, 
bastando para ISSO :jue se passe aa 
urnas pelas estuta, de desinfecção 
usadas nos san:ltórios de lepra para 
a salda de ooietof' e de corespondên­
c' dos internados. processo natural!­
mente usado no Para e em Santa Ca­
tarina por oca,i? o do pleito de 1946 
e nos Estados Unidos da América do 
Norte, pah onde a segre'l'ação dms 
hansenianos e. tamOém compulsória, 
na eleição de 2 de novembro de 1948. 

Em resumo. com o apareciment.o 
das sulfonas, a internação num sana­
tório de lepra passou a ser de de­
grêdo a estágio e os internados, àl! 
contenas, estão voltando, com altM, 
ao convívio social 

Como se vê. nl',se terreno, graçaa 
sooretudo ao pro~l'esso da ciência, 
houve grande evolução no mundo . 
Nós, povo civil!ZB 10 e democrático 
não poderiamos retrogradar de ma~ 
neira alguma rometendo tão grll'f'8 
injustiça, negando aos cidadãos doen­
tes de lepra o dIreito clvlco do voto". 
Nem mesmo cautelas profiláticas, que 
seriam ponderáveiS. ,Justificariam li. 
~constitucional desmrorporação d08 
mternados em nogocômlOs do patri­
mônio eleirora!l do PaiS. Além de 

/ 
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abundantes e abalizadas opiniões que 
especialistas consumados vulgarizaram, 
instruem êste projeto dois documen­
tos oficiais, de teõr e autoridade ir­
recusáveis. 

O Dr. Lauro de Sousa Lima, atuall 
Diretor do Departamento de Profila­
xia da Lepra do Estado de São Pau­
lc. e o Dr. FrancIsco Amendola, Di­
retor-Clinico dO SanatarIo "Padre 
Bento" , tambem daquele Est9Jdo, dOIs 
nomes definitiva e oenemeritamente 
VIDculados ao setor cientifico e admi­
nistrativo para debelaçao do mal de 
Ransen, atestam peremptorIamente a 
impossibilidade de pelo voto se pro­
pag!l!r a lepra Acrescente-se que alem 
da mVlabilid",(.t do contágIO, segun­
do asseguram eXlm.os conhecedores do 
assunto, .. aa cautelam amda subSIS­
tem o recurso aas esturas de desm­
fe"ça 'l , usadas mesmo no Brasll, no 
Pará e em Santa Catanna nas elei­
ções de 1945, e nos Estaaos Umdos da 
Amenca ao Norte. conrorme oportu­
nam elllt' e~clGl r et e ~ aeputada Con­
ceição Santamaria ~m sua muito bem 
lanc,:a aa ~xpOSlçao transcrita acima. 
Far-se-Ia com as ;eaulas ~ que nor­
malmente se taz com a corresponden­
eia e Objetos ae uso dOS mternados, 
que se destlnam para IOra. 

Integra, tarr.aem, o presente expe­
diente copia cre ,lUtJl1Caçao america­
na, pela qüal se vent ICa que na Pà­
trla ae Lmcoln, je rigorIsmo mlle­
xivel 10 que t ~e as recomendações 
da Pl'otiJ lXla ri' paCIentes do mal de 
Ransen nao fo ram L1estltUldos da cre­
denCIai CIVlca ,e totantes. 

Como 'lO .Iusao: a Constituição 
F . Qe cll outorgou Oh portadores do 
mal de B, 11 en o dlreltt ao voto, quan­
do nao os eXCl UIU de, artlge 131. O 
CódlÇ10 EleItora. no paragrafo 2. o do 
artigo 66, complementou semelhante 
direito, ao dlscrlmma. provIdêncIa de 
~eitlO meramente processual, para que 
ele se exerclt<l'sse .'l o mtuito, porem, 
de , dIssIpar ,Qúvldas, que no último 
pleIto de 3 de ou tut>ro, dêle mconstl­
tuclOnalmente afa.,taram os interna­
dos em nos e ~ os, Impõe-se o adita­
ment" ora proposto . Como toao o 
corpo do paràgralo 2 o do artIgo 66 
do Código Eleitoral, o acréscimo em 
causa participa da mesma natureza 
juridica de complemer.tação legal do 
IU'tigo 132, da Constituição Federal. 
Sim, porquanto a exemplo do que, na 
espécie, ocorre com os cégos, os sur-

dos-mudos, os s!filiticos, os tuberc.­
losos, também para os hansenianos 
a doença não lhes erradicou a con­
diçãe de brasileIros e cidadãos, da. 
qual o voto e a expressão politlca mais 
direta, primária e pragmática. 

Sala da Com1ssao de Constituição 
e Justiça, em,.. ae Julho de 1951. 
Ulysses Guunarâes. - Cunha Bueno. 
- lvete Vargas. - Coutmtw Caval­
cantt. - Vietra Lms. - Marrey Jú­
nior. - Lucw Bittencourt. - Men­
ãonça Braga. - PaulO Fteury. - Do­
lor de Andrade. - Rondon Pacheco. 
- Peretra DmiZ. - Godoy Ilha. -
Dano de Barros. - Frota Moreira. 
- ALberto Deodato. - BenJamtm Fa­
rah. - Damet Faraco. - Monteiro 
de Castro. - OLIveIra Brito. - João 
Roma. - Dario de Barros. - José 
Guwmard. Marw Palmerw. -
Ponciano ãos Santos. - Barros Car­
valho. - JoaquIm Ramos. - Walter 
Tthayde. - Lalayette Coutmno 
Miguel Couto. - Roberto Morena. 
_ Mareio Alttno. - Agnppa Faria. 
- Carlos Valadares. - Ramlen Maz­
zilli - AntÔniO FellCtano. - Ruy Al­
metda. - Soares Filho. - Heitor 
Beltrão. - MaunctO JO'Ppert. - Eu­
nco SaLes. - Jose Fleury. - Gui­
lherme Machado. - Albe7·to Bottzno. 
- M enottt dei PICCnIQ. Adahil 
Barreto. - Moura Andrade. - Seve­
rmo Mans. - Osvaldo Fonseca. -
Alencar Aranpe. - Vwna Ribezro dos 
Santos. Arnaldo Ceraelra 
Adroaldo Costa. - Tarso Dutra. 
Nestor Josl. - CelSo Peçan/~a . -
Dulcmo MonteIro. Galamo do 
Valte. - Lauro Cruz . - Menãonça 
Junwr. - Joaquzm Vlegas .. - Cunha 
Mach.ado. - Clemente Medrado. -
Jose Netva. PereIra Dl ltIz 
PaUJ.o Sarasate . - Paulo M aranhão. 
- Jose Jottily. - Hildebrando Blgsa­
lia. - Guilhermmo OLIVeira. - Ary 
Pi tombo. - Muniz Falcão. - Nestor 
Duarte . - Jose Matos. - Firman 
Neto. - Segadas Viana. - Lopo Coe­
lho. - FlávIO Castnoto. - Berbert 
de Castro. - Oscar Carneiro. - He­
racUo do Rego. - Campos Vergal. 
- llegzvet. - Atlreão Duallme. -
LUIZ Garcia. - Alvaro Castelo . -
Carvalho Neto. - Manoel Novaes. 
- Arthur Santos. - ' DIas Lms 
Orlanão Dantas. Mannães Bar­
reto. - PhUadelpho Garcza. - José 
Gau,dênctO. - Edson Passos. - Ra­
pnael Cincura. - PlintO Gayer, -
llermes de Souza. - Leão Sampaio. 
- Coaracll Nunes. - Augusto Meira. 
- Jose Bonifà.ctO. 
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LEGISLAÇAO CITADA 

cqDlGO ELEITORAL - LEI H.o 1.164, 
DE 24 DE JULHO DE 1950 

Art. 66 - ... 
Parágral0 2.° - ,Deverão ser organi­

zadas mesas receptoras nas vUas e nos 
pov.oac\OS, aSSIm, como nos estabeleci­
mentos de mternação COletIVa, onde 
haja, pelO menos, 50 eleitores" . 

Parecer da ComIssão de Constitui-
ção e Justiça 

I - Com o projeto n.o 823, o depu­
tado Ulysses Guimarães, propoe a 
modificação do § 2," do art. 66 da 
le1 1.164 ele 24 de Julho de 1950 (CO­
digo Eleitoral), com o obketivo de de­
tterm1nar a orgamzação de mesas re-

ceptoras nos leprosários onde haja 
maIS de 50 eleitores. 

n - O proJeto, que está apoiado 
pela maioria dos deputados, contém 
ampla e esclareceC10ra justificacão que 
aceitamos! sem qualquer restrição, /' 
como razao deste parecer, ,Í/ 

In - O proteto é constitucional e la 
merece aprovaçao. 

Sala afrll.nio de Melo Franco, em 13' 
de agOsto de 1951. - Benedito Vil-: 
ladares. - Antônio Balbino. - Au­
gusto Meira. - Dantas Júnior, -
Godoy Ilha. - Alencar Araripe 
Jarbas Maranhão. - Dolor de An­
drade. - Marrey Júnior. - Demer- . 
vaI Lobão. - Antônio Horácio. -
Osvaldo Fonseca. - Vieira Lins , -
Luiz Garcia, - Ulisses Guimarães. 

Departamento de Imprensa Nacional - Rio de Janeiro - Brasil - 1951 
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